

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG/ES E A EMPRESA ATLAS SERVIÇOS MEDICOS LTDA ME.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG - ES, pessoa jurídica de direito público com sede na Rod. Dário Salvador, s/n°, Governador Lindenberg - ES, inscrita no CNPJ sob o nº 04.217.781/0001-21 neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. José Carlos Finco Marianelli, brasileiro, casado, vereador, residente e domiciliado na Rua Jair Garcia dos Santos, 49, Nova Brasília, Governador Lindenberg/ES, CEP.: 29.720-000, portador do CPF nº. 022.841.177-75 e Carteira de Identidade nº 1.089.134-ES, denominada CONTRATANTE e a empresa Atlas Serviços Medicos Ltda Me, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 17.713.361/0001-88, estabelecida na Rua Germano Naumann Filho 230 Sala 01, Centro, Colatina - ES, CEP 29.700-030, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Dalla Bernardina Fraga, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Av. José Zouain, n°197 Apt 401, Centro – Colatina - ES, inscrito no CPF sob. nº. 055.516.037-84 e portador da CI nº. 2.0705-13/SSP-ES, tem entre si ajustado o presente CONTRATO de prestação de serviços, oriundo do processo n° 167/2022, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.º 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente Contrato é de prestação de serviços em Saúde e Segurança no Trabalho.
1.2 – A CONTRATADA providenciará a elaboração Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) conforme norma regulamentadora NR7 do Ministério do Trabalho e Previdência; Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT); Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) conforme norma regulamentadora NR9 do Ministério do Trabalho e Previdência; Emissão de Atestado de Saúde Ocupacional – ASO e Realização de Exames periódicos em Servidores Públicos da Câmara Municipal de Governador Lindenberg.

1.3 – A contratada ficará responsável de realizar os LAUDOS no espaço físico da Câmara Municipal de Governador Lindenberg, onde ocorrerá em data a ser agendada com o CONTRATANTE,
1.4 – Os relatórios decorrentes da prestação do serviço contratado deverão ser entregues e protocolados na sede da Câmara Municipal de Governador Lindenberg/ES e os laudos deverão ser entregues no ato ddo atendimento.
1.5 - Os serviços e as quantidades especificadas serão fornecidos conforme as requisições emitidas pela Câmara Municipal de Governador Lindenberg, durante o exercício de 2025, sendo utilizada apenas a quantidade necessária.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 – O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data da sua assinatura, em 11 de Dezembro de 2025, com vencimento em 11 de Dezembro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento da Câmara Municipal para o exercício de 2025 - 2026, a saber:

001 – Câmara Municipal de Governador Lindenberg
001001.0103100014.001 - Manutenção Das Atividades Da Câmara Municipal
33903900000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 
Ficha: 535

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços conforme solicitados descritos na Cláusula Primeira, o valor global do presente contrato é de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos  reais), cujo pagamento será efetuado conforme execução de serviços no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da entrega dos documentos Ficais.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE: 
5.1.1 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.2 Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do contrato.
5.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela contratada.
5.1.4 Notificar a contratada, por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, durante a execução do contrato.
5.1.5 Efetuar os pagamentos devidos a contratada, na forma estabelecida neste contrato.
5.1.6 Atestar e receber os produtos de acordo com as cláusulas deste instrumento.
5.1.7 Indicar nome e telefone do servidor responsável pelo acompanhamento da execução do contrato.
5.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SEXTA – DO USO DOS SERVIÇOS

    6.1– Os serviços objeto do presente Termo deverão ser prestados nas dependências da Câmara Municipal de Governador Lindenberg, sempre que houver 05 (cinco) ou mais servidores/vereadores da Câmara necessitando do serviço contratado, ou se a distancia da empresa ganhadora for mais de 80 km da sede, devido a dificuldade de locomoção de pessoas.- Os SERVIÇOS estarão disponíveis para uso do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato.
6.2 - A CONTRATADA, ao verificar que o CONTRATANTE está se utilizando dos recursos de formas inadequadas, ilegais, imorais, ofensivas e/ou antiética, poderá optar entre RESCINDIR o presente contrato; SUSPENDER os serviços temporariamente e/ou NOTIFICAR o CONTRATANTE para que sane, corrija ou regularize a situação. A rescisão do contrato ocorrerá em conformidade com a Cláusula Décima Segunda, sem prejuízo da multa compensatória e de indenização de perdas e danos, conforme apurados.

6.3 - O CONTRATANTE será responsável pelo uso dos serviços providos pela CONTRATADA e pela fiel observância de todas as leis, decretos e regulamentos aplicáveis, e das Normas de Segurança e Privacidade publicadas e divulgadas pela CONTRATADA. O CONTRATANTE é totalmente responsável pelo uso dos serviços, nos termos das normas vigentes, inclusive as oriundas de tratados internacionais.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da contratada:
7.1.1 Utilizar pessoal que tenha habilitação e conhecimento adequado ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais e equipamentos cuja tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
7.1.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência do contratante.
7.1.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lei.
7.1.4 substituir quaisquer materiais que estejam fora das especificações do objeto e não satisfaçam às condições exigidas, no tempo mais breve possível, devendo obrigatoriamente justificar por escrito a necessidade de demora de mais de 24 horas para solução de demanda.
7.1.5 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados nos locais de entrega dos materiais.
7.1.6 Designar um profissional para exercer a função de preposto para atuar de forma conjunta com o fiscal do contrato, constituindo elemento de ligação, com a finalidade de tomar providências, prestar e receber informações inerentes à execução deste contrato.
7.1.7 Informar sobre a ocorrência de demissões e substituições que venham a afetar a regular execução deste contrato.
7.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos.
7.1.9 Comunicar ao fiscal do contrato ou outro responsável da contratante, no prazo de até 24 horas, sobre qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.
7.1.10 Adotar providências e assumir todas e quaisquer obrigações em caso de acidentes ou ocorrências, quando forem vítimas os prestadores de serviço no desempenho de suas funções, ou em conexão com eles, ainda que ocorridas nas dependências do contratante.
7.1.11 Manter atualizados junto a contratante, durante a execução do contrato, a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e o Certificado de Regularidade do FGTS, e demais condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, substituindo qualquer documento que vier a perder a validade.
7.1.12 Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
7.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
7.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES
8.1.1 Pela inexecução total ou parcial dos serviços ou qualquer inadimplência contratual ou outro fato previsto na Lei 14.133/21, a contratante poderá, garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções.
I Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/21).
II Multas, nos seguintes casos e percentuais:
a) por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia, sobre o valor total contratada;
b) por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratada, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;
c) por recusa do adjudicatário em receber a Ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;
d) por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do mesmo ou sobre a parcela não executada, respectivamente.
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/21).
IV Declaração de inidoneidade: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21).
8.1.2 Atingindo o limite de 10% (dez por cento) do valor global contratante, a contratante poderá promover a rescisão parcial ou total do contrato.
8.1.3 As multas serão descontadas do pagamento devido seguinte ou, se não houver, serão cobradas judicialmente, na forma da lei.
8.1.4 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21).
8.1.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/21).
8.1.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela contratante a contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se haver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21).
8.1.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e à ampla defesa a contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158, da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.1.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.1.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei (art. 159 Lei nº 14.133/21).
8.1.10 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratada , observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/21).
8.1.11 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 Lei nº 14.133/21).
8.1.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
8.1.13 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21).


Governador Lindenberg/ES,11 de Dezembro de 2025.





CONTRATANTE:


_________________________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG
JOSÉ CARLOS FINCO MARIANELLI
CPF Nº. 022.841.177-75
PRESIDENTE DA CÂMARA



CONTRATADA:
___________________________________________
ATLAS SERVIÇOS MEDICOS LTDA ME
EDUARDO DALLA BERNARDINA FRAGA
CPF nº. 055.516.037-84
PROCURADOR

TESTEMUNHAS:

a) 	 CPF.:
b) 	 CPF.:
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Estado do Espírito Santo
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